
GOVERNO DE SERGIPE 

DECRETO JV 
DE $ÇT DE t/Q(/^/ni%KO DE 1993 

."^/62 

Homologa Resolução no 01/93, do Con 
selho de Desenvolvimento Comercial, 
que aprova o Regimento Interno do mês 
mo Conselho. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das atri 
buições que lhe são conferidas nos termos do Art. 84, incisos 
V, VII e XXI, da Constituição Estadual, de conformidade com o 
disposto na Lei nO 2.608, de 27 de fevereiro de 1987, com as 
alterações introduzidas pelã Lei no 2.960, de 09 de abril de 
1991, e de acordo com o que dispõe o Decreto no 13.744, de 30 
de junho de 1993, 

D E C R E T A : 

Art. lo. Fica homologada a Resolução no 01/93, de 
27 de outubro de 1993, do Conselho de Desenvolvimento Comer 
ciai - CDC, que aprova o Regimento Interno do referido Conse 
lho, cuja Resolução com este Decreto é publicada. 

Art- 2o. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 27 de outu 
bró de 1993. 

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário. 

Aracaju, ^á^de ^QJQ. ^ d e 1993; 1720 da Inde 
pendência e 105o da República. 

SÔ 
GOVERN R DO ESTADO 

José Carlos Mesquita Teixeira 
Secretário de Estado da Indústria, Comércio, 

Ciência^^TSciologia e Meio Ambiente 

Barreto 
^etário Geral de Governo 

Em Exercício 
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GOVERNO OE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA , COMERCIO, CIÊNCIA,TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE 
CONSELHO OE DESENVOLVIMENTO COMERCIAL - CDC 

RESOLUÇÃO HA 6?//93 

OE 27 DE OUTUBRO DE 1993 

Aprova Regimento Interno do Conselho de Oe^ 

senvolvimento Comercial - CDC. 

0 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMERCIAL - CDC no uso das atribin 

çÕcs que lhe conferem o §12 do art. 32 do Decreto ne 13.744, de 30 de junho de 

1993 e de acordo com a decisão do Colegiado nesta data, 

1 I 1 ü i 1 1: 

Art. is - Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho de Desejo 

vol vi munto Comercial - CDC, que integra esta Resol,uç3o, contendo 25 artigos, dî s 

tribuídos em 10 folhas, datilografadas, numeradas e rubricadas pelo Senhor Presj^ 

dente. 

Art. 22 - O Regimento ora aprovado entrará em vigor com a 

publicaç5c do Decreto de Homologação, assinado pelo Excelentíssimo Senhor Gover. 

nador do Estado. 

Ai t. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Aracaju(SE), 27 de outubro de 1993 

JOSÉ CARLOS MESQUITA TEIXEIRA 

PRESIDENTE 



GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA OE ESTADO DA INDÚSTRIA , COMÉRCIO, CIÊNCIA,TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE 

COISELIO DE DESEBVOLVIHEBTO COHEBCIAL - CDC 

REGIHEITO IITERIO 

CAMTBLO I 

DO CODSELBO DE DESENVOLVIMENTO COHEBCIAL 

SEÇÃO I 

BA IBSTITBIÇAO E OBJETIVO 

Art. 1 2 - 0 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMERCIAL - CDC, 

constituído na forma do Decreto ns 8.414. de 05 de maio de 1987 e 

com as alterações do Decreto ne 13.744, de 30 de junho de 1993, é o 

órgão colegiado, integrante da estrutura administrativa da Secreta^ 

ria de Estado da Indústria, Comércio. Ciência, Tecnologia e Meio 

Ambiente - SEIC , para assessoramento ao Governo Estadual, na formu 

laç.3o e execução da política do desenvolvimento comercial do Estado 

SEÇÃO 22 

DA COMPETÊNCIA 

te : 

I 

I I 

II I 

A r t . 22 - Ao C o n s e l h o de D e s e n v o l v i m e n t o C o m e r c i a l compe 

propor d i r e t r i z e s , p r i o r i d a d e s e i n s t r u m e n t o s da pol í t i c a e ^ 

t a d Ü a ii de d e s e n v o l v i m e n t o c o m e r c i a l ; 

propor a p r o g r a m a ç ã o de apoio oficial ao d e s e n v o l v i m e n t o do 

comércio i n t e r n o . 

propor c r i t é r i o s para c o n c e s s ã o de e s t í m u l o s g o v e r n a m e n t a i s a 

o r g a n i z a ç ã o , à e x p a n s ã o , à m o d e r n i z a ç ã o e ao au m e n t o da efj^ 

ciência e p r o d u t i v i d a d e do setor c o m e r c i a l , r e s p e i t a n d o as 

co m p e t ê n c i a s e s p e c í f i c a s a t r i b u í d a s por Lei aos demais órgãos 

e e n t i d a d e s da a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a ; 
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GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA , COMERCIO,CIÊNCIA,TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE 
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMERCIAL - CDC 

IV - propor atividades de capacitação gerencial do setor, objetivando 

acelerar o processo de modernização global pela absorção de no 

vá s práticas comerciais; 

V - atuar em estreita articulação com os órgãos e entidades públj^ 

cas que exerçam atividades relacionadas ao comércio e com as 

entidades de classe do mesmo setor. 

Parágrafo Onico - As matérias de que trata ês 

te artigo, inseridas na esfera da competência do CDC, serão enca rn Ĵ  

nhadas para apreciação desse colegiado pelo Secretário de Estado da 

Indústria, Comércio. Ciência. Tecnologia e Meio Ambiente a quem cabe 

rá, também, a execução das suas deliberações. 

SEÇÃO I H 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 3 f i - 0 Conselho de Desenvolvimento Comercial é 

composto pelos seguintes membros: 

1. V1ce-Governador do Estado de Sergipe; 

2. Secretário de Estado da Indústria, Comércio, Ciência, Tecnologia 

e Meio Ambiente; 

3. Secretário de Estado do Planejamento; 

4. Secretário de Estado da Fazenda; 

5. Representante da Federação do Comércio do Estado de Sergipe; 

6. Representante do Sindicato dos Empregdos no Comércio do Estado 

de Sergipe; 

7. Representante da Federação das Associações Comerciais do Estado 

de Sergipe; 

8. Representante da Federação dos Clubes de Diretores Lojistas do 

Estado de Sergipe; 

9. Representante da Curadoria do Consumidor do. Ministério Público de 

Sergipe. 

§12 - Os representantes dos órgãos de classe te 
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GOVERNO OE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO,CIÉNCIA,TECNOLOG!A E MEIO AMBIENTE 
CONSELHO OE DESENVOLVIMENTO COMERCIAL - CDC 

rão suplentes e juntamente com estes serão nomeados por Decreto do Go 

vernador pará um mandato de 02(dois) anos, que poderá ser renovado por 

igual período. 

§2fi - Os representantes dos órg3os go vern^ 

mentais, e Curadoria do Consumidor do Ministério Público de Sergipe s^ 

rão substituídos em suas faltas ou impedimentos por quem os membros în 

dicarem. 

SEÇÃO J I 

DA P K E S I O E B C I A 

A r t . 42 - A P r e s i d ê n c i a do CDC será e x e r c i d a pelo V i c e - Go^ 

vernador do Estado e nas suas a u s ê n c i a s pelo S e c r e t á r i o de Estado da 

I n d ú s t r i a , C o m é r c i o , C i ê n c i a , T e c n o l o g i a e Meio A m b i e n t e . 

P a r á g r a f o Onico - C o m p e t e ao P r e s i d e n t e do 

coc 

I - convocar o C o n s e l h o para as reuniões o r d i n á r i a s e extraordína^ 

r i a s ; 

II - p r e s i d i r as r e u n i õ e s p l e n á r i a s ; 

III - declarar a a b e r t u r a , s u s p e n s ã o e e n c e r r a m e n t o da s e s s ã o ; 

IV - r e p r e s e n t a r o CDC em juízo ou fora d e l e , p o d e n d o d e l e g a r repre 

sen t á n t e ; 

V - dar posse aos m e m b r o s do C o n s e l h o e aos s u p l e n t e s ; 

VI - r e q u i s i t a r serviços e s p e c i a i s dos m e m b r o s do CDC e d i s t r i b u i r 

com os mesmos p r o c e s s o s , e x p e d i e n t e s ou a s s u n t o s que devam ser 

r e l a t a d o s , a n a l i s a d o s ou a p r e c i a d o s e d e l e g a r c o m p e t ê n c i a ; 

VII - a u t o r i z a r a d i v u l g a ç ã o na imprensa de a s s u n t o s a p r e c i a d o s no 

C D C ; 

VIII- assinar os termos de abertura e de e n c e r r a m e n t o de livros d e ^ 

ti nados às Atas e Termos de P o s s e ; 
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GOVERNO OE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, CIÊNCIA .TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE 
CONSELHO OE D E S E N V O L V I M E N T O C O M E R C I A L - Ct)C 

caso de empate; 

XI - fixar os prazos para emissão de parecer, nunca inferior a 15 

(quinze) d i a s ; 

XII - convocar suplente nos casos de ausência ou impedimento de /nem 

bró do COC; 

XIII- expedir oa atos necessários à organização e execução adminis^ 

trativa do Conselho; 

XIV - resolver os casos não prev i s t o s neste R e g i m e n t o ; 

XV - cumprir e fazer cumprir este Regimento e as d e l i b e r a ç õ e s do COC; 

XVI - exercer as demais atribuições inerentes à natureza da sua fun 

ç5o ; 

XVI I - decidir sobre as questões de ordem, bem como " a d - r e f e r e n d u m " , 

quando a matéria exigir solução i m e d i a t a , devendo a mesma ser 

a p r e c i a d a , p o s t e r i o r m e n t e , pelo C O C . 

CJtrlTMtO II 

oo FoociomamcoTO 

SEJCJO i 

O AS K E O U O E S 

Art. 5 o - 0 Conselho de D e s e n v o l v i m e n t o Comercial reunir-

se-á, o r d i n a r i a m e n t e , na sede da SE I C , na última q u a r t a - f e i r a de c^ 

da m ê s , às 08:00 h o r a s , e, e x t r a o r d i n a r i a m e n t e , por c o n v o c a ç ã o do 

seu P r e s i d e n t e . 

§12 - Caindo a última q u a r t a - f e i r a do mês em dia 

f e r i a d o , a reunião r e a l i z a r - s e - á no primeiro dia útil s e g u i n t e , no 

horário n o r m a l . 

§ 2 Q - As reuniões e x t r a o r d i n á r i a s r e a l i z a r - s e - ã o 

em dia e hora marcados com a n t e c e d ê n c i a mínima de 721 setenta e duas ) 

ho r a s . 
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GOVERNO OE SERGIPE 

SECRETARIA OE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO,CIÊNCIA,TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE 
CONSELHO OE DESENVOLVIMENTO COMERCIAL - CDC 

cidirá pela maioria simples dos votantes. 

Art. 72 . Colhidas as assinaturas de que trata o item III 

do art. 19 e verificada a existência do número regulamentar, decla 

rar-se-á aberta a sessão, que obedecerá à seguinte ordem: 

I - leitura, discussão e votação da ata da sessão anterior; 

II - leitura e distribuição do expediente; 

III - discussão e votação da matéria constante da ordem do dia; 

IV - assuntos de ordem geral ventilados por imposição das círcuns 

tãncias. 

Parágrafo Onico - Não havendo número suficiente 

de Conselheiros para a realização da sessão, será lavrada Termo cir 

cunstanciado pela Secretaria do CDC, constando os nomes dos que cojn 

pareceram. 

seçâB X! 
PÓS DEBATES 

Art. 80 - Os debates processar-se-ão segundo os prince 

pios da ordem e da urbanidade, competindo ao presidente do Conselho: 

I - declarar a abertura, suspensão e encerramento da sessão; 

II - dirigir os trabalhos; 

III - responder, soberanamente, às questSes de ordem formuladas. 

§ie - Nenhum Conselheiro poderá usar da palavra 

sem antes solicitá-la ao Presidente d a sessão. 

§20 - O Presidente d a sessão poderá suspendê-la, 

a bem da ordem dos trabalhos, e intervir nos debates pará esclareci^ 

mentos sobre as respectivas matérias. 

A r t . 90 - AO C n n c o H í i -
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GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMERCIO, CIÉNCIA,TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE 
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMERCIAL - CDC 

II - apartear qualquer orador, desde que este consinta no aparte e, 

M I - requerer vista de qualquer matéria pelo prazo improrrogável de 

08(o i to) dias. 

Art. 10 - O Conselheiro só poderá falar sobre a matéria em 

debate sendo-lhe facultado ainda o uso da palavra para: 

I - apresentar proposições, indicações e requerimentos; 

II - fazer comunicações e, 

III - prestar e x p l i c a ç ã o p e s s o a l . 

P a r á g r a f o Onico - Poderá c o m p a r e c e r às r e u n i õ e s 

do Conselho de D e s e n v o l v i m e n t o Comercial - C D C , à c o n v i t e do P r e s ̂. 

d e n t e , qualquer pessoa versada em assuntos r e l a c i o n a d o s com a mate 

ria em d e b a t e , sem que a sua presença seja c o m p u t a d a para e f e i t o s de 

cálculo de "quorum" ou para emissão de voto. 

A r t , 11 - O P r e s i d e n t e do C o n s e l h o , sempre que s o l i c i t a r ou 

julgar o p o r t u n o , fará e x p o s i ç ã o sobre as a t i v i d a d e s da SEIC de compe 

tênciià.do C o n s e l h o de D e s e n v o l v i m e n t o C o m e r c i a l . 

Ar t . 12 - E p e r m i t i d o ao C o n s e l h o de D e s e n v o l v i m e n t o Comer. 

eia! nomear relator ou comissão especial de 0 3 ( t r ê s ) m e m b r o s para 

emitir parecer sobre a s s u n t o s que lhe forem s u b m e t i d o s . 

Ar t . 13 - A votação será simbólica ou n o m i n a l , c a b e n d o , na 

primeira h i p ó t e s e , pedido de v e r i f i c a ç ã o . 

S1 B - Cada C o n s e l h e i r o terá d i r e i t o a um voto , 

cabendo ao P r e s i d e n t e d a s e s s ã o , a p e n a s , o voto de d e s e m p a t e . 

§22 - Os C o n s e l h e i r o s poderão a b s t e r - s e de votar 

ou se julgar i m p e d i d o s . 
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GOVERNO OE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA INDUSTRIA, COMÉRCIO, CÕCIA,TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE 
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMERCIAL - CDC 

SESSÃO III 

DAS ÁTIS 

Art. 14 - De cada sessão realizada pelo CDC será lavrada 

ata contendo: 

I - dia, mês, ano, local, hora de abertura e do encerramento da 

sessão; 

II - nome dos C o n s e l h e i r o s p r e s e n t e s , ou de seus r e p r e s e n t a n t e s , 

bem como dos convidados p r e s e n t e s ; 

III - e x posição sumária do expediente e dos demais a s s u n t o s d e b a t e 

dos; 

IV - d e l i b e r a ç õ e s tomadas pelo C D C . 

Parágrafo Onico - As atas serão d a t i l o g r a f a d a s 

em folhas soltas de papel tamanho o f í c i o , de um só lado, e serão 

assinadas pelo Presidente da s e s s ã o , pelos C o n s e l h e i r o s p r e s e n t e s e 

pelo S e c r e t á r i o . 

S E Ç Ã O i i 

OAS t E S O L O Ç O E S 

A r t . 15 - As d e l i b e r a ç õ e s do Conselho de D e s e n v o l v i m e n t o 

Comercial d e n o m i n a r - s e - S o " R e s o l u ç õ e s " e serão numeradas anualmen 

te, por ordem cronológica , com indicação do ano de referência e 

assinadas pelo seu P r e s i d e n t e . 

Art. 16 - As R e s o l u ç õ e s vigorarão a partir da data de sua 

publicação no Diário Oficial do Estado de S e r g i p e . 

Ar t . 17 - As R e s o l u ç õ e s serSo c a t a l o g a d a s e a r q u i v a d a s de^ 

vidamente na Secretaria do CDC e f o r m a r ã o , em seu c o n j u n t o , a sua 

j u r i s p r u d ê n c i a . 
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GOVERNO OE SERGIPE 

SECRETARIA OE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, CIÉNCIA,TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE 
C O N S E L H O D E D E S E N V O L V I M E N T O C O M E R C I A L - C D C 

CJIPlTlLO I H 

SEÇÃO U C A 

•I SECKETUIU EKEC1TIIA 

Art. 18 - Para execução de suas tarefas o CDC contará com 

uma Secretaria Executiva, organizada administrativamente por P o r u 

r i a do S e c r e t á r i o d e E s t a d o da I n d ú s t r i a , C o m é r c i o , C i ê n c i a , T e c n o ^ 

l o g i a e M e i o A m b i e n t e . 

§ 1 s - A S e c r e t a r i a d e q u e t r a t a e s t e a r t i g o s e 

rá d i r i g i d a p o r f u n c i o n á r i o d e s i g n a d o p o r P o r t a r i a do S e c r e t á r i o d e 

E s t a l o da I n d ú s t r i a , C o m é r c i o , C i ê n c i a , T e c n o l o g i a e M e i o A m b i e n t e . 

§ 2 2 - P a r a t o d o s os f i n s a d m i n i s t r a t i v o s o f u n 

c i o n á r i o r e s p o n s á v e l p e l a S e c r e t a r i a E x e c u t i v a do C D C f i c a r á d i r e t a ^ 

m e n t e s u b o r d i n a d o ao s e u P r e s i d e n t e . 

I I 

I I I 

IV 

V 

V I 

VI I 

V I I I 

A r t . 19 - C o m p e t e ao S e c r e t á r i o E x e c u t i v o d o C D C : 

- c o o r d e n a r , s u p e r v i s i o n a r e d i r i g i r t o d a s a s a t i v i d a d e s da 

S e c r e t a r i a ; 

- s e c r e t a r i a r a s s e s s õ e s do C D C , l a v r a n d o a s r e s p e c t i v a s A t a s ; 

- r e c o l h e r as a s s i n a t u r a s d o s C o n s e l h e i r o s p a r a v e r i f i c a ç ã o do 

^ q u o r u m " ; 

- receber e preparar, para despacho do Presidente, quando for 

o caso, a correspondência do CDC; 

- m a n t e r , s o b s u a r e s p o n s a b i l i d a d e , o a r q u i v o do C D C ; 

- r e d i g i r e n u m e r a r a s r e s o l u ç õ e s r e l a t i v a s à s m a t é r i a s a P r Ü . 

v a d a s n a s s e s s õ e s do C D C , s u b m e t e n d o - a s à a s s i n a t u r a do P r é 

si d e n t e ; 

- p r o v i d e n c i a r a p u b l i c a ç ã o d a s R e s o l u ç õ e s a p ó s a a s s i n a t u r a 

d o P r e s i d e n t e ; 

- p r o v i d e n c i a r a c o n v o c a ç ã o d o s C o n s e l h e i r o s p a r a a s s e s s õ e s 
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IX - prestar os esclarecimentos solicitados pelo Presidente e pe 

1 os Conselheiros relativos ao CDC; 

X - cumprir os demais encargos exigidos expressa ou implicitamente 

por este Regimento ou pelo Conselho. 

Parágrafo Onico - O servidor designado para exer 

cer as funções de Secretário do Conselho, perceberá uma gratifico 

çao especial mensal, que será fixada por Resolução, 

CÂP1TBLO If 

SEÇÃO M I C A 

DAS DISPOSIÇÕES CEtAIS 

Art. 20 - Das deliberações do CDC caberá recurso, sem efej^ 

to s u s p e n s i v o , d i r i g i d o ao p r ó p r i o C o n s e l h o , d e s d e que sejam fatos 

ou c i r c u n s t â n c i a s s u p e r v e n i e n t e s à d e l i b e r a ç ã o r e c o r r i d a . 

P a r á g r a f o Onico - O prazo para i n t e r p o s i ç ã o do 

recurso de que trata o caput deste a r t i g o , será de 3 0 ( t r i n t a ) dias 

c o r r i d o s , c o n t a d o a parti r da data da o c o r r ê n c i a do fato ou circuns^ 

tânci a que j u s t i f i q u e o r e c u r s o . 

A r t . 2 1 - Os m e m b r o s do C o n s e l h o farão jus a jeton de pré 

s e n ç a , de a c o r d o com o e s t a b e l e c i d o em D e c r e t o do Poder E x e c u t i v o 

c o n f o r m e l e g i s l a ç ã o p e r t i n e n t e . 

Art . 2 2 - As a t i v i d a d e s de apoio a d m i n i s t r a t i v o , necessá^ 

rias ao f u n c i o n a m e n t o e a t u a ç ã o do C o n s e l h o de D e s e n v o l v i m e n t o Co 

inercial - CDC serão p r e s t a d a s pela S e c r e t a r i a de E s t a d o da I n d ú s t r i a , 

C o m é r c i o , C i ê n c i a , T e c n o l o g i a e Meio Ambiente-SEIC, 1 diretamente e/ou atra 

vós de suas entidades1 vinculadas "de administração indireta. 

A r t . 23 - Os casos o m i s s o s e as d ú v i d a s que p o s s a m 

na aolicarÃn rípctp Danim^n+ ? ^ 

surgir 
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A r t . 2 4 - E s t e R e g i m e n t o I n t e r n o e n t r a r á em v i g o r com a 

p u b l i c a ç ã o do D e c r e t o de h o m o l o g a ç ã o do G o v e r n o do E s t a d o . 

A r t . 2 5 - R e v o g a m - s e as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

A r a c a j u ( S E ) , 27 de o u t u b r o de 1 9 9 3 . 

JOSÉ CARLOS MELQUITA T E I X E I R A 

P R E S I D E N T E 


